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          Comissão de Seguridade Social e Família 

 

 

 

 

R E Q U E R I M E N T O _______ 2012 
(do Sr. Roberto de Lucena) 

 

 

 

 

Requer realização de Audiência Pública 

para discussão do Projeto de Decreto 

Legislativo 234/2011 que visa sustar a 

aplicação do Parágrafo Único do Artigo 3º  

e Artigo 4º  da Resolução do Conselho 

Federal de Psicologia nº 1 de 23 de março 

de 1999, que estabelece normas de atuação 

para os psicólogos em relação a questão da 

orientação sexual 

 

 

 

    Senhor Presidente, 

 

    Requeiro com base nos artigos 117 e 255 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados,  a realização de Audiência 

Pública para discutir o Projeto de Decreto Legislativo 234/2011 que susta a 

aplicação do Parágrafo Único do Artigo 3º e Artigo 4º da Resolução do 

Conselho Federal de Psicologia nº 1 de 23 de março de 1999, que 

estabelece normas de atuação para os psicólogos em relação a questão da 

orientação sexual. 

 

 

      JUSTIFICATIVA 
 

 

     Em 19 de  outubro  de 2011 esta Comissão de 
Seguridade Social e Família aprovou,  por unanimidade,  a realização de 
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uma Audiência Pública para discutir o Projeto de Decreto Legislativo 
234/2011, da qual sou o relator,  que visa sustar a aplicação do Parágrafo 
Único do Artigo 3º e Artigo 4º da Resolução do Conselho Federal de 
Psicologia nº 1 de 23 de março de 1999, que estabelece normas de 
atuação para os psicólogos em relação a questão da orientação sexual  
(Requerimento nº 128/2011 –CSSF).   

     Em virtude das inúmeras atividades realizadas 
por esta Comissão não houve tempo hábil para a realização do importante 
debate no ano de 2011, razão  pela qual apresento o presente  
Requerimento,  reiterando  o pedido  de Audiência Pública para debater o 
mencionado PDC 234/2011   considerando  que: 

     O PDC 234/2011 de autoria do ilustre Deputado 

João Campos foi distribuído para esta Comissão de Seguridade Social e 

Família. Na data 18 /08/2011 me foi designada relatoria, já estando o 

parecer e voto em fase de elaboração.  

 

    A matéria que versa o Projeto Decreto Legislativo 

é ao mesmo tempo polêmica e complexa, sendo ponto de divergência entre 

psicólogos. Alguns profissionais da área da psicologia defendem a Norma 

criada no ano de 1999  e outros já buscam a alteração  pois interpretam  que 

ela impõe duras regras para os terapeutas  que desejam atuar ajudando 

pessoas  com conflitos e dúvidas em virtude da  orientação sexual 

assumida. 

     Entendo que a matéria não pode ser vista apenas 

sob a égide de uma única classe profissional  pois ela alcança a sociedade 

de uma forma geral. O tema requer um estudo e uma análise aprofundada 

levando em consideração os aspectos científicos e também sociais que o 

envolvem. 

      No mesmo sentido entendo que a matéria 

também deve ser submetida aos maiores interessados, ou seja, às pessoas 

que desejam buscar na psicologia ajuda  em virtude de dúvidas quanto a  

orientação sexual assumida.  

 

    Psicólogos que passaram a atender pessoas que 

desejam voluntariamente abandonar sua orientação sexual já foram 

punidos. Há caso inclusive de condenação, em todas as instâncias no 

âmbito do Conselho Federal de Psicologia, a exemplo da psicóloga 

Rozangela Justino do Estado do Rio de Janeiro. 
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     Por outro lado, um grupo cada vez maior de pais, 

educadores e até mesmo de pessoas que desejam ajuda, para si  ou para 

amigos e parentes,  em virtude dos  conflitos e dúvidas quanto a orientação 

sexual, manifestam-se preocupados com o possível  impedimento imposto 

pela Resolução 01/1999, manifestações, em grande número, que tenho 

recebido em meu gabinete parlamentar desde que fui nomeado relator do 

PDC 234/2011. 

 

      Neste sentido, em virtude da discussão 

ainda ser nova nesta Câmara dos Deputados e em razão do total 

desconhecimento dos parlamentares sobre todas as implicações que 

envolvem o tema, entendo necessário  a realização de Audiência Pública 

para discussão da matéria  com o objetivo de nortear a emissão do parecer 

deste relator, bem como para  dar subsídios aos parlamentares membros da 

Comissão de Seguridade Social e Família durante o processo de votação. 

 

     Assim requeiro, após ouvido o Plenário, a 

realização de Audiência Pública  convidando como expositores: Dr. 

Humberto Verona, Presidente do Conselho Federal de Psicologia;  Dra. 

Marisa Lobo, escritora e psicóloga com especialização em psicologia da 

sexualidade; Professor Claudemiro Soares, autor do livro “A 

Homossexualidade Masculina”;  o Dr. Luciano Garrido e um representante 

do Ministério Público do Trabalho. 

 

 

     Sala das Comissões,     de                 de  2012. 

 

 

     Deputado Roberto de Lucena 

       PV/SP 

 

 

 


